
PREFEITURA MUNICIPAT DE CLARAVAL.MG
CN PJ I 7 .89 4.056 /000 1 -30 Tel.: (034) 3353-5200

Proço Divino Espí,ito Sonto, 533
ADMTNTSTRAÇÃO 2025.202S

Claraval, MG, 10 de junho de 2025.

Ofício Gab. n." 10412025.

Senhor Presidente,

Com os meus cordiais cumprimentos, estamos enviando a esta Egrégia

Casa, o Projeto de Lei n.o 05, de 10 de junho de 2025, que DISPÕE SOene a
CONCESSÃO DE DIÁRIAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS E AOS AGENTES

POLíTICOS DO MUNIC|PIO DE cLARAVAL E DÁ oUTRAS PRoVIDÊNcIAs.

Sendo só para o momento, contando com a costumeira atenção de

Vossas Excelências, no sentido de apreciar e aprovar a presente proposição,

firmamo-nos com elevada estima e distinta consideração.

Cordialmente,

Exmo. Sr.

Nilson Martins da Silva

DD. Presidente da Câmara Municipal

Claraval - Minas Gerais


